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Prefeitura Municipal de Central
Inexigibilidade

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 

CNPJ Nº 14.136.816/0001-51 
 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 02290121. Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria jurídica, especificamente, na área do Direito 
Público, para representar os interesses dessa Municipalidade em demandas Administrativas e Judiciais, inclusive matéria de alta complexidade, além de 
consultoria e assessoria jurídica às Secretarias, incluindo ainda consultoria e assessoria jurídica para fins de auxiliar a Procuradoria Jurídica do Município com 
vistas a atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Central .Fundamento Legal: Art, 25, II, da Lei 8.666/93. Contratado: MONTEIRO DE ALMEIDA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL. Contratante: Município de Central. Valor Global: R$ 66.000,00. Data: 01/02/2021. Vigência: 01/02/2021 à 31/12/2021. Renato 
Pereira de Santana – Prefeito. 
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